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PROPOSIÇÕES 03 – João Batista Ferreira 
                 INDICAÇÃO – 011/2025 


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Trânsito, conforme os termos regimentais e após a aprovação do plenário, que seja providenciada, com urgência, a colocação de brita na Rua Irmã Arabela, localizada no bairro São João.
.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

A Rua Irmã Arabela, no bairro São João, encontra-se em condições precárias, especialmente em dias de chuva, quando o acúmulo de barro dificulta o trânsito de pedestres e veículos, gerando transtornos à comunidade local.
Embora já tenha sido solicitada a pavimentação da via, é necessário que, até a execução da obra definitiva, seja realizada a colocação de brita como medida emergencial para amenizar os impactos causados pelas más condições do solo.
Trata-se de uma demanda legítima dos moradores e trabalhadores essencial para garantir um mínimo de acessibilidade e segurança.



 Atenciosamente,



Bom Retiro do Sul, 20 de maio de 2025.
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